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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da
COFINS incidentes na importação e na
comercialização do mercado interno de
fertilizantes e defensivos agropecuários e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na
importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de
22/12/2005)

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas
matérias-primas;

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o
disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados
em sua produção;

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99,

1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI;
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio,

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e
VIII - (VETADO)
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho,

classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI;
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado,
leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos
lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao
consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo
humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela
Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão,
queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado; (Inciso acrescido pela Lei nº
11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos
destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)
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XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; e (Inciso acrescido pela Lei nº
11.787, de 25/9/2008)

XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum
classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi.
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)

§ 1º No caso dos incisos XIV a XVI, o disposto no caput deste artigo aplica-se até
30 de junho de 2009. (Vide art. 2º da Medida Provisória nº 465, de 29/6/2009)

§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste
artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei
nº 11.787, de 25/9/2008)

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar
com a seguinte redação:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.948, DE 16 DE JUNHO DE 2009

Constitui fonte adicional de recursos para
ampliação de limites operacionais do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinteLei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 100.000.000.000,00
(cem bilhões de reais), em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo Ministro
de Estado da Fazenda.

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a
forma de colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal,
cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei, o
superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento do exercício financeiro
de 2008 poderá ser destinado à cobertura de parte do crédito de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 3º No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica com
o valor previsto no caput.

§ 4º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput, o BNDES
poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a BNDES
Participações S.A. - BNDESPAR.

§ 5º O Tesouro Nacional fará jus à seguinte remuneração:
I - sobre até 30% (trinta por cento) do valor de que trata o caput, com base no

custo de captação externo, em dólares norteamericanos, do Tesouro Nacional, para prazo
equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União;

II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à Taxa
de Juros de Longo Prazo - TJLP, acrescida de 2,5% (dois e meio por cento) ao ano.

§ 6º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES deverá
encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do mês subsequente de cada
trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, indicando, entre outras
informações, quantidade e valor das operações de financiamento realizadas, detalhadas por
modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado e localização dos empreendimentos;
e estimativa dos impactos econômicos gerados pelos projetos, principalmente em termos de
geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário.

Art. 2º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos
referidos no § 4º do art. 1º, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua
propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir condicionamentos aos
contratos de financiamentos decorrentes da aplicação de recursos de que trata o art. 1º
relativos à criação de postos de trabalho ou a restrição à demissão imotivada durante período
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convencionado, respeitados os elementos de natureza econômica e financeira necessários à
viabilidade dos projetos financiados.

Art. 4º Fica vedada a concessão ou renovação de quaisquer empréstimos ou
financiamentos pelo BNDES a empresas da iniciativa privada cujos dirigentes sejam
condenados por assédio moral ou sexual, racismo, trabalho infantil, trabalho escravo ou crime
contra o meio ambiente.

Art. 5º Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda, da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição Social para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social, a pessoa jurídica patrocinadora
poderá reconhecer as receitas originárias de planos de benefícios administrados por entidades
fechadas de previdência complementar, na data de sua realização.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, as receitas registradas
contabilmente pelo regime de competência, na forma estabelecida pela Comissão de Valores
Mobiliários ou outro órgão regulador, poderão ser excluídas da apuração do lucro real, da
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição Social para o
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social e serão adicionadas
no período de apuração em que ocorrer a realização.

Art. 6º O disposto no art. 5º aplica-se inclusive aos fatos geradores ocorridos no
ano-calendário de 2008.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de junho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega
Miguel Jorge
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LEI Nº 11.805, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2008

Constitui fonte de recursos adicional para
ampliação de limites operacionais do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social - BNDES e revoga a Medida Provisória
nº 437, de 29 de julho de 2008.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória
nº 439, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente
da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da
Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no montante de até R$ 15.000.000.000,00
(quinze bilhões de reais) em condições financeiras e contratuais a serem definidas pelo
Ministro de Estado da Fazenda. Atos do Poder Legislativo .

§ 1º Para a cobertura do crédito de que trata o caput deste artigo, a União emitirá,
sob a forma de colocação direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária
Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º Os títulos serão emitidos mantida a equivalência econômica com valor
previsto no caput deste artigo.

§ 3º Em contrapartida ao crédito concedido nos termos do caput deste artigo, o
BNDES poderá utilizar, a critério do Ministério da Fazenda, créditos detidos contra a
BNDESPAR - BNDES Participações S.A.

§ 4º Ao Tesouro Nacional será assegurada remuneração compatível com o custo
de captação da República, interno ou externo em reais, a critério do Ministro de Estado da
Fazenda, para prazo equivalente ao dos créditos recebidos, na data da efetivação da concessão
pela União do crédito ao BNDES. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de
28/5/2009)

Art. 2º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos
referidos no § 3º do art. 1º desta Lei, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos
de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do
Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 1o do art. 3o da Lei no 10.485, de 3
de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1o É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI.

Art. 2o A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto no 2.376, de 12 de novembro de 1997, com
alterações posteriores.
.......................................................................................................................................................

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI)
.......................................................................................................................................................

Seção XVII
Material de Transporte

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO 87
VEÍCULOS AUTOMÓVEIS, TRATORES, CICLOS E OUTROS VEÍCULOS

TERRESTRES, SUAS PARTES E ACESSÓRIOS
.......................................................................................................................................................

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

  

87.11 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor
auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³ 15

8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não superior a
250cm³

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³ 25

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³ 25

8711.20.90 Outros 25

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não superior a
500cm³

35

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não superior a
800cm³

35

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³ 35

8711.90.00 -Outros 35
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8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 462, DE 14 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre a prestação de apoio financeiro
pela União aos entes federados que recebem
recursos do Fundo de Participação dos
Municípios - FPM, no exercício de 2009, com
o objetivo de superar dificuldades financeiras
emergenciais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 4º O art. 1º da Medida Provisória no 453, de 22 de janeiro de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º .............................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 5º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................
II - sobre o valor remanescente, com base no custo financeiro equivalente à
Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP acrescido de juros de um por cento ao
ano.
§ 6º Nas suas operações ativas, lastreadas com recursos captados junto à
União em operações de crédito, o BNDES poderá:
I - adotar o contravalor, em moeda nacional, da cotação do dólar norte-
americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil, como indexador, até o
montante dos créditos cuja remuneração da União tenha sido fixada com
base no custo de captação externo, naquela moeda estrangeira, do Tesouro
Nacional, para prazo equivalente ao do ressarcimento, bem como cláusula
de reajuste vinculado à variação cambial, até o montante dos créditos
oriundos de repasses de recursos captados pela União em operações
externas; e
II - alienar os títulos recebidos conforme o § 1º deste artigo, sob a forma
direta, a sociedades de economia mista e a empresas públicas federais, suas
subsidiárias e controladas, que venham a ser beneficiárias de seus créditos.
§ 7º Fica a União autorizada a reduzir os encargos dos contratos assinados
com base no inciso II do § 5º deste artigo relativamente a recursos que não
tenham sido liberados, para a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP
acrescida de juros de um por cento ao ano." (NR)

Art. 5º A Medida Provisória no 453, de 2009, passa a vigorar acrescida do
seguinte artigo:

"Art. 2º-A Fica a União autorizada a renegociar ou estabelecer as condições
financeiras e contratuais de operações de crédito realizadas com o BNDES,
mantida, em caso de renegociação, a equivalência econômica com o valor
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do saldo das operações de crédito renegociadas, e mediante aprovação do
Ministro de Estado da Fazenda, observado o seguinte:
I - até o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), visando
ao seu enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida,
conforme definido pelo Conselho Monetário Nacional, ficando, neste caso,
assegurada ao Tesouro Nacional remuneração compatível com o seu custo
de captação; e
II - até o montante de R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões reais),
referente ao crédito concedido ao amparo da Lei nº 11.805, de 6 de
novembro de 2008, para alterar a remuneração do Tesouro Nacional para o
custo de captação externa, em dólares norte-americanos para prazo
equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União.
Parágrafo único. O disposto no inciso I poderá ser aplicado à parte da dívida
que venha a ser constituída nos termos desta Medida Provisória. " (NR)

Art. 6º O art. 1º da Lei nº 11.882, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto no artigo 2° do Decreto-Lei n.
822, de 5 de setembro de 1969, decreta:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência
dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária
federal.

CAPÍTULO I
DO PROCESSO FISCAL

.......................................................................................................................................................

Seção VI
Do Julgamento em Primeira Instância

.......................................................................................................................................................

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos 30 (trinta) dias seguintes à ciência da decisão.

§ 1º No caso de provimento a recurso de ofício, o prazo para interposição de
recurso voluntário começará a fluir da ciência, pelo sujeito passivo, da decisão proferida no
julgamento do recurso de ofício.

* § 1º acrescido pela Lei n. 10.522, de 19/07/2002.
§ 2º Em qualquer caso, o recurso voluntário somente terá seguimento se o

recorrente arrolar bens e direitos de valor equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência
fiscal definida na decisão, limitado o arrolamento, sem prejuízo do seguimento do recurso, ao
total do ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa física.

* § 2º acrescido pela Lei n. 10.522, de 19/07/2002.
§ 3º O arrolamento de que trata o § 2º será realizado preferencialmente sobre bens

imóveis.
* § 3º acrescido pela Lei n. 10.522, de 19/07/2002.
§ 4º O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à

operacionalização do arrolamento previsto no § 2º.
* § 4º acrescido pela Lei n. 10.522, de 19/07/2002.

Art. 34. A autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a
decisão:
.......................................................................................................................................................

Seção VII
Do Julgamento em Segunda Instância
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Art. 37. O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á
conforme dispuser o regimento interno. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

§ 1º (Revogado pelo Decreto nº 83.304, de 28 /3/1979)
§ 2º Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de

15 (quinze) dias da ciência do acórdão ao interessado: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de
27/5/2009)

I – (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
II – de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha

dado outra Câmara, turma de Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de
Recursos Fiscais. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

§ 3º (VETADO) (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)
II – (revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

Art. 38. O julgamento em outros órgãos da administração federal far-se-á de
acordo com a legislação própria, ou, na sua falta, conforme dispuser o órgão que administra o
tributo.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado
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Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei
específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar
prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as
instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.
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§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica
que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e
despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.768, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2009 e dá
outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA

UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES
.......................................................................................................................................................

Seção V
Dos Empréstimos, Financiamentos e Refinanciamentos

.......................................................................................................................................................

Art. 49. As prorrogações e composições de dívidas decorrentes de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos concedidos com recursos dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social dependem de autorização expressa em lei específica.

Art. 50. A destinação de recursos para equalização de encargos financeiros ou de
preços, o pagamento de bonificações a produtores e vendedores e a ajuda financeira, a
qualquer título, a empresa com fins lucrativos ou a pessoas físicas, observará o disposto no
art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Parágrafo único. Será mencionada na respectiva categoria de programação a
legislação que autorizou o benefício.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES

.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DO ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES

CAPÍTULO I
DO PAGAMENTO

.......................................................................................................................................................

Seção III
Do Objeto do Pagamento e Sua Prova

.......................................................................................................................................................

Art. 318. São nulas as convenções de pagamento em ouro ou em moeda
estrangeira, bem como para compensar a diferença entre o valor desta e o da moeda nacional,
excetuados os casos previstos na legislação especial.

Art. 319. O devedor que paga tem direito a quitação regular, e pode reter o
pagamento, enquanto não lhe seja dada.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal, institui normas para
licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................

Seção VI
Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e
i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009)

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do
art. 24 desta Lei;

d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera

de governo;
f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso,

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária
de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea
com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007)

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de
7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição;  (Alínea acrescida pela Lei nº
11.196, de 21/11/2005) (Vide Medida Provisória nº 458, de 10/2/2009)

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso,
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de
até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da
administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007)
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i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras
públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15
(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização
fundiária, atendidos os requisitos legais;  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de
10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009)

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta
nos seguintes casos;

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de
outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração
Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação
específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora,
vedada a sua alienação pelo beneficiário.

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a
localização do imóvel;

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do
órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um)
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e
quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009)

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização
legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (“Caput” do parágrafo com
redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009)

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja
comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de
21/11/2005)

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e
administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de
zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em
caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido
pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)
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I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação,
impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de
1/8/2008)

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista
na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo.
(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005)

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008)
§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do
valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas
hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão
obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena
de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente
justificado.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o
imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão
garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração
poderá permitir o leilão.

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007)

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por
cento) da avaliação.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 3.444, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2007

Define o Patrimônio de Referência (PR).

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 28 de fevereiro de 2007, com base no art. 4º, incisos VI, VIII, XI e XXXI da
referida lei, no art. 20, § 1º, da Lei nº 4.864, de 29 de novembro de 1965, na Lei nº 6.099, de
12 de setembro de 1974, alterada pela Lei nº 7.132, de 26 de outubro de 1983, na Lei nº
10.194, de 14 de fevereiro de 2001, alterada pela Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, e no
art. 7º do Decreto-lei nº 2.291, de 21 de novembro de 1986, resolveu:

Definição e Apuração do Patrimônio de Referência

Art. 1º O Patrimônio de Referência (PR), para fins da verificação do cumprimento
dos limites operacionais das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, exceto as sociedades de crédito ao
microempreendedor, consiste no somatório do Nível I e do Nível II.

§ 1º O Nível I do PR é apurado mediante a soma dos valores correspondentes ao
patrimônio líquido, aos saldos das contas de resultado credoras e ao depósito em conta
vinculada para suprir deficiência de capital, constituído nos termos do art. 2º, § 4º, da
Resolução nº 3.398, de 29 de agosto de 2006, excluídos os valores correspondentes a:

I - saldos das contas de resultado devedoras;
II - reservas de reavaliação, reservas para contingências e reservas especiais de

lucros relativas a dividendos obrigatórios não distribuídos;
III - ações preferenciais emitidas com cláusula de resgate e ações preferenciais

com cumulatividade de dividendos;
IV - créditos tributários definidos nos termos dos arts. 2º a 4º da Resolução nº

3.059, de 20 de dezembro de 2002;
V - ativo permanente diferido, deduzidos os ágios pagos na aquisição de

investimentos;
VI - saldo dos ganhos e perdas não realizados decorrentes do ajuste ao valor de

mercado dos títulos e valores mobiliários classificados na categoria "títulos disponíveis para
venda" e dos instrumentos financeiros derivativos utilizados para hedge de fluxo de caixa.

§ 2º O Nível II do PR é apurado mediante a soma dos valores correspondentes às
reservas de reavaliação, às reservas para contingências e às reservas especiais de lucros
relativas a dividendos obrigatórios não distribuídos, acrescida dos valores correspondentes a:

I - instrumentos híbridos de capital e dívida, instrumentos de dívida subordinada,
ações preferenciais emitidas com cláusula de resgate e ações preferenciais com
cumulatividade de dividendos emitidos por instituições financeiras e demais instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

II - saldo dos ganhos e perdas não realizados decorrentes do ajuste ao valor de
mercado dos títulos e valores mobiliários classificados na categoria "títulos disponíveis para
venda" e dos instrumentos financeiros derivativos utilizados para hedge de fluxo de caixa.
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§ 3º Para fins da apuração do PR, a dedução dos valores de que trata o § 1º,
incisos V e VI, e o acréscimo de que trata o § 2º, inciso II, referem-se a valores constituídos a
partir da data da entrada em vigor desta resolução.

Art. 2º Para as instituições integrantes de conglomerado financeiro, a apuração do
PR deve ser efetuada em bases consolidadas, utilizando-se os critérios do Plano Contábil das
Instituições do Sistema Financeiro Nacional - Cosif.

Parágrafo único. As instituições integrantes de conglomerado financeiro e de
consolidado econômico-financeiro devem calcular o valor do PR de forma consolidada, tanto
para o conglomerado financeiro quanto para o consolidado econômico-financeiro.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 460, DE 30 DE MARÇO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 4º e 8º da Lei nº
10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de
patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias, dispõe sobre o tratamento
tributário a ser dado às receitas mensais
auferidas pelas empresas construtoras nos
contratos de construção de moradias firmados
dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, atribui à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL as atribuições
de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a
Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 4º Fica reduzida a zero a alíquota da COFINS incidente sobre a receita bruta
da venda, no mercado interno, de motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 150cm3,
efetuada por importadores e fabricantes, classificadas nos códigos 8711.10.00, 8711.20.10 e
8711.20.20 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

§ 1º O disposto no caput não se aplica às receitas auferidas pela pessoa jurídica
revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da
empresa vendedora, na condição de substituta tributária.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos fatos geradores ocorridos nos meses de
abril a junho de 2009.

Art. 5º O art. 62 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se referem o art.
3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5º da Lei
nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passam a ser de 291,69% (duzentos e
noventa e um inteiros e sessenta e nove centésimos por cento) e 3,42 (três
inteiros e quarenta e dois centésimos), respectivamente." (NR)

Art. 6º O art. 32 da Lei nº 11.652, de 7 de abril de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redação:

* Vide Ato da Mesa nº 14, de 19 de maio de 2009.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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ATO DA MESA Nº 14, DE 19 DE MAIO DE 2009

"Prorroga pelo período de sessenta dias, a
partir de 30 de maio de 2009, a Medida
Provisória nº 460, de 30 de março de 2009,
que "Dá nova redação aos arts. 4º e 8º da Lei
nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam
de patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias, dispõe sobre o tratamento
tributário a ser dado às receitas mensais
auferidas pelas empresas construtoras nos
contratos de construção de moradias firmados
dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, atribui à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL as atribuições
de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a
Contribuição para o Fomento da Radiodifusão
Pública, e dá outras providências".

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que
dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 460, de 30 de março de 2009, que "Dá nova redação aos arts. 4º
e 8º da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, dispõe sobre o tratamento tributário a ser dado às receitas mensais
auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de construção de moradias firmados
dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEL as atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a
Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública, e dá outras providências", terá sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias, a partir de 30 de maio de 2009, tendo em
vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 19 de maio de 2009.

Senador JOSÉ SARNEY
Presidente da Mesa do Congresso Nacional



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 6.809, DE 30 DE MARÇO DE 2009

Altera a Tabela de Incidência do Imposto
sobre Produtos Industrializados - TIPI,
aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de
dezembro de 2006.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente
da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4o do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1º (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)

Art. 2º (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)

Art. 3º (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)

Art. 4º (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)

Art. 5º A tabela constante da Nota Complementar NC (24-1) ao Capítulo 24 da
TIPI, passa a vigorar na forma do Anexo V.

Art. 6º (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)
I - (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)
II - (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - (Revogado pelo Decreto 6.890 de 29/06/2009)
II - a partir de 1º de maio de 2009, em relação ao art. 5º.

Brasília, 30 de março de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Guido Mantega


